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CAPITULO 

O Desembargador: 
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SIDNEI AGOSTINHO BENETI1 

1. Desembargador

Desembargador é o Magistrado integrante de Tribunal de Justiça dos Estados 
ou do Distrito Federal. Desembargador Federal é o Magistrado de um dos Tribu
nais Regionais Federais que adotam tal denominação para seus Magistrados. A 
palavra tem origem na organização judiciária portuguesa, implantada ao tempo 
colonial e só é usada no Brasil, em Portugal e algumas de suas ex-colônias, não 
tendo similar nas organizações judiciárias estrangeiras. Varia o número de Desem
bargadores entre os Estados e os Tribunais Regionais Federais. Quando o número 
excede a vinte e cinco, pode ser criado, entre os mais antigos até esse número, o 
Órgão Especial do Tribunal. Entre os Desembargadores são eleitos o Presidente 
do Tribunal, o Corregedor Geral da Justiça e os Vice-Presidentes de cada Tribunal, 
em eleição em que votam todos os Desembargadores. Os mandatos referentes a 
esses cargos são de dois anos, vedada a reeleição. 

2. Função Jurisdicional e Função Administrativa

No Brasil, o Desembargador possui duas categorias de atribuições: a) julga ju
risdicionalmente recursos das decisões dos Juízes de 1 ° Grau, principalmente apela
ções e agravos, ou outras formas de reexame de algumas decisões do próprio Tribu
nal de Justiça; b) decide administrativamente assuntos relativos à administração da 
Justiça e à Magistratura, inclusive nomeações, promoções, remoções e punições de 
Juízes e Desembargadores. Entre os Desembargadores mais antigos são eleitos o Pre
sidente do Tribunal de Justiça, os Vice-Presidentes e o Corregedor Geral da Justiça. 

3. Investidura

O cargo de Desembargador é o cargo final da carreira de Magistrado no Es
tado ou no Tribunal Regional Federal a que pertence. Mas uma parte dos Desem-

1 Ministro Aposentado do Superior Tribunal de Justiça (S1J), tendo ocupado antes a posição de 
Desembargador no Tribunal de Justiça de São Paulo, do qual foi presidente da Seção de Direito 
Público no biênio 2006;2007. Exerceu a Presidência da União Internacional de Magistrados (UIM, 
Roma), entidade da qual é atualmente presidente honorário. Doutor em Direito Processual pela USP, 
Professor titular de Direito Processual Civil da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo. 
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bargadores não provém da carreira de Juiz. É o chamado Quinto Constitucional, 
composto de Desembargadores nomeados entre Advogados ou Procuradores de 
Justiça, indicados aos Tribunais pelas Instituições a que pertencem e, posterior
mente, pelo Tribunal de Justiça, ao Poder Executivo, que os nomeia, de maneira 
que não começam a carreira como Juízes de 1 ° Grau. 

4. Garantias e Impedimentos

Como os Magistrados em geral, o Desembargador possui as garantias e as 
vedações dos Juízes: vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilidade de venci
mentos; não pode acumular cargos, salvo de Professor, não pode exercer outra 
atividade remunerada, não pode ter atividade político-partidária, não pode ocu
par cargo de direção em nenhuma entidade, não pode emitir considerações a 
respeito de processo submetido a julgamento seu ou de outro Magistrado. 

5. Trabalho do Desembargador

Na parte jurisdicional, o Desembargador julga principalmente recursos contra 
decisões e sentenças dos Juízes de 1 ° grau e alguns tipos de processos que, sem 
passar pelo 1 ° grau, já se iniciam nos Tribunais. Na parte administrativa, decide 
nomeações, remoções, permutas, punições, demissões e exonerações de Juízes e 
Desembargadores e questões gerais sobre a administração da Justiça, submetidas 
pela Presidência do Tribunal, a mais importante das quais é a referente à gestão ma
terial, pessoal e financeira do Tribunal. Os Desembargadores compõem o Tribunal 
de Justiça, de maneira que, em tese; todas as matérias administrativas podem vir à 
consideração do Tribunal, composto pelo Plenário dos Desembargadores. 

6. Estabilidade Social e o Julgamento dos Fatos

Nas duas facetas da atividade, a jurisdicional e a administrativa, o Desembar
gador é um destacado responsável pela estabilidade social. Na parte jurisdicional, 
julgando recursos interpostos das decisões dos Juízes de 1 ° grau ou julgando 
questões originariamente iniciadas no Tribunal, o Desembargador é garantia da 
possibilidade de reexame das decisões, abrindo a esperança de reforma, diante 
do inconformismo de quem tenha sido desaquinhoado pela decisão de 1 ° grau.A 
existência da possibilidade de recurso das decisões judiciais é tão importante que 
é exigência de proteção de direitos humanos, expressa na Convenção Europeia 
de Direitos Humanos e na Convenção Americana de Direitos Humanos, de tal 
forma que não se pode reconhecer adequada proteção a direitos humanos se não 
assegurado o reexame recursai. O Juiz de 2° Grau, no sistema processual brasilei
ro, geralmente não profere o último julgamento relativamente ao caso, porque o 
sistema assegura o recurso também contra a decisão de 2° Grau, no caso de alega
ção de que tenha esta infringido a lei federal ou a Constituição Federal, hipóteses 
em cabe recurso para o Superior Tribunal de Justiça ou para o Supremo Tribunal 
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Federal, para a uniformização da interpretação da lei federal ou da Constituição 
Federal. Mas esses recursos, que retardam o desfecho do processo, não interferem 
no julgamento proferido pelo Tribunal de 2° Grau, relativamente aos fatos trazi
dos ao processo, de maneira que, no tocante aos fatos, o julgamento do Desem
bargador ou do Juiz de Tribunal de Alçada é definitivo, donde se vê a extraordiná
ria importância desse julgamento, para a pacificação ou acirramento dos conflitos 
e, consequentemente, para a paz ou a discórdia social. Daí o relevo da atuação do 
Desembargador, na parte jurisdicional, tendo em vista a estabilidade social. 

7. Estabilidade Social Decorrente da Interpretação do Direito

Muito da estabilidade social baseia-se, evidentemente, na estabilidade do
Direito. Esta é produzida em primeiro lugar pela estabilidade da lei, isto é, pela 
durabilidade da legislação, incompatível com a excessiva mudança da legisla
ção, pelo legislador ou pelo Poder Executivo exercendo algum tipo de atividade 
legiferante; mas, em segundo lugar - com mais tonicidade, entretanto, porque 
ocorrente após o teste de qualidade da lei resultante do crivo jurisdicional - pela 
estabilidade da interpretação judicial. Nessa estabilidade, é de capital importân
cia a atividade dos Desembargadores e dos Juízes de Alçada - importância, natu
ralmente, apenas suplantada pela atividade dos Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, incumbidos de dar a última palavra a 
respeito das dissenções interpretativas existentes no País. 

Especial importância possui, nesse contexto, a rapidez do julgamento pelos 
Tribunais Estaduais e Federais, pois a retenção da demanda interpretativa da lei 
federal ou da Constituição Federal no âmbito intermediário dos Tribunais Esta
duais e Tribunais Regionais Federais impede a mais célere manifestação final dos 
Tribunais Superiores mencionados, fazendo, essa retenção de subida de casos, ali
mentar a existência de grande quantidade de questões jurídicas pendentes, muitas 
das quais geradoras de enorme quantidade de processos semelhantes, de maneira 
que a retenção intermediária de casos incentiva a geração de processos em tomo 
da mesma questão jurídica e gera, em progressão descontrolada, o aumento de nú
mero de processos nos Tribunais intermediários e nos Tribunais Superiores. Além 
disso, relevantíssimo o papel dos Desembargadores e Juízes de Tribunais de Alçada 
na depuração das teses jurídicas, como que preparando as questões que devam ser 
submetidas aos Tribunais Superiores incumbidos da estabilidade da interpretação 
legal federal e constitucional. É tão importante, quanto curioso, o fenômeno: em 
tomo das grandes teses nacionais, o julgamento das lides individuais representa 
pouco valor jurídico, embora imensa a atividade judiciária e da maior importância 
para as partes e Advogados, pois o que vale é o julgamento de todo o bloco de ar
gumentos componentes das lides individuais - formando, verdadeiramente, uma 
grande macrolide, ou debate dialético da intelectualidade jurídica composta pelas 
diversas atividades profissionais jurídicas, não somente Magistrados, Advogados e 
Promotores de Justiça, mas também Professores Universitários, Assessores legais e 
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agentes públicos ou privados de atividades socionegociais mais qualificados. Nesse 
âmbito depura-se a qualidade da Justiça do País. 

8. Estabilidade Social e Administração da Justiça

O meio jurídico não tem perfeita consciência da relevância social da parte ad
ministrativa dos encargos dos Desembargadores - assim como dos Ministros dos 
Tribunais Superiores. Enfatiza-se geralmente a parte jurisdicional- importantíssima, 
sem dúvida, consistente no bem decidir os processos. Mas, é preciso reconhecer, 
tem faltado à sociedade brasileira a atuação mais efetiva dos ocupantes dos mais 
altos cargos do aparelhamento de Justiça no trato administrativo das questões que 
o envolvem. Atente-se, para exemplificar, que o Poder Judiciário teve, a partir da
vigência da Constituição de 1967, a ampla autorização legal para regrar os próprios
serviços, inclusive com a elaboração de Regimentos Internos dos Tribunais com
força de lei, e lembre-se que a Constituição Federal de 1988 outorgou ao Poder Judi
ciário autonomia administrativa e financeira, inclusive na elaboração orçamentária
independente do Poder Executivo. Mas, salvo algumas poucas iniciativas moderni
zadoras, quase nada se alterou, por iniciativa do Judiciário, no figurino judiciário na
cional, que pudesse significar avanço efetivo, tendo-se conservado - como até hoje,
com poucas exceções - o velho molde herdado da formação histórica do País. Isso
a despeito de a experiência internacional já haver oferecido à apropriação organiza
cional brasileira pelo menos a reforma de simplificação processual alemã realizada a
partir de 1967, de, nos Estados Unidos, por obra da Conferência Nacional dos Pre
sidentes de Tribunais e da Presidência da Corte Suprema, haverem sido instituídos
os dois grandes centros de pesquisas para a administração da Justiça, e de, logo no
pós-guerra, haver sido criada na França a École Nationale de la Magistrature, em
Portugal o Centro de Estudos Judiciários, e, na Holanda, há muito tempo haver sido
instalado o Stichting Rechpleging Studienzentrum.

9. Estadista da Justiça

O Desembargador brasileiro tem historicamente desempenhado de forma 
elogiável o encargo de julgamento das lides individuais no País. Mas o progresso 
judiciário precisa que o Desembargador passe a desempenhar também o papel que 
lhe cabe no Estado moderno, regido pela separação dos Poderes, ou seja, a atuação 
como estadista da Justiça, quer na parte jurisdicional de abrangência mais ampla 
que a da lide individual, quer na parte administrativa de suas atribuições. Conhe
cedor técnico de sistema altamente especializado, para o qual não há detentores 
de know-how externo adequado, e com imensa quantidade de poder, interno na 
Magistratura e externo a ela, decorrente do elevado status administrativo e social 
de que desfruta, é o Desembargador, na modernidade judiciária - queira ou não 
queira o encargo- um estadista da Justiça. O bom ou o mau exercício dessa função 
condicionará o bom ou mau serviço de prestação jurisdicional geral para o povo. 
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